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LEI N° 184/2020
 

Dispõe sobre o reajuste de salários e vencimentos dos
servidores da Câmara Municipal de Argirita.

 
Art. 1: Ficam reajustados os salários e vencimentos dos Servidores da
Câmara Municipal de Argirita.
 
Parágrafo único. O reajuste será de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e
oito centésimos por cento) conforme variação do índice do
INCP/IBGE – índice nacional de preço ao consumidor amplo –
apurado de 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
 
Artigo 2: As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias descritas no orçamento vigente.
 
Artigo 3: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2020
 
Argirita, 18 de fevereiro de 2020
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal 
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